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REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA A OCUPAçÃO DE UM PosTo DE
TRABALHO PREVISTO E NÃO OCUPADO NA CARREIRA/CATEGoRIA DE TÉcNICo
suPERro& NA AREA DE ECoNoMwcEStÃo, No SISTEMA cENTRALTZAD} DE
cnsrÃo DE RECURSos HUMANos DA sECRETARTA REGToNAT DE EeurpAMENTos E
INFRAESTRUTURAS, AFETO AO MAPA DE PESSOAL DA DIREçÃo nEcIoNAL DE
PLANEAMENTO, RECURSOS E cnsrÃo DE oBRAs púnrtcns, MEDIANTE A
CONSTITLTIçÃO DE vÍwcuro DE EMpREGo púsrrco, NA MoDALTDADE DE
coNTRATo DE TRABALHO EM rurvçÕEs r,únuces poR TEMpo TNDETERMTNAD9,
ABERTO PoR AVISO rUBLICADo NA II sÉnrr Do IORAM N.o ztt, s.e supLEMENTo DE le
DE NOVEMBRO DEzOzL.

- Candidatos admitidos:

1. Ana Raquel Sousa de Azevedo

2. Ana Sofia Pita Vieira
3. André Jardim de Freitas

4. Andreia Cristina Macedo Abreu

5. António Bruno Cabral Viveiros

6. António Nelson Gomes Nunes

7. Aurélio de Jesus Sousa

8. Bebiana Cassilda Macedo Femandes

9. Carmen Marilyn Caldeira Pereira Macieira
10. Cátia Maria Sousa Ferreira

11. Cátia Marlene Freitas Gonçalves Garcês

12. Cláudia Maria Carapinha Arsénio
13. Cláudia Patrícia Ferraz Correia

14. Cláudio Baptista Quintal
15. Corina Maria Fernandes de Sousa

16. Cristiano José Vieira de Jesus

17. Cristina fosé Santos F{ermano

18. Daniela de Freitas Esteves

19. Davide Jorge Rodrigues da Silva

20. Elisabete Gilberta Macedo Sousa

21. Elisabete Pereira Pestana

22. Eva Carolina Rodrigues Teixeira

23. Gilda Marisela Gonçalves Silva

24. Helder Rafael Almada Rodrigues
25. Henrique Duarte Vieira Ferreira

26. Hermínia jéssica Abreu Silva
27. Humberto fosé Pita da Silva
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28. Ivone Benta da Silva Femandes

29. Joana Carlota Faria Abreu

30. Joana Catarina Camacho Femandes

31. João Guilherme Omelas Caires

32. loão Pedro da Silva Ferreira

33. João Pedro da Silva Gouveia Sousa Pita

34. ]osé Álvaro França Nóbrega

35. José Wilson Femandes Figueira

36. Lígia da Conceição Correia Gomes

37. Lisa Santos Silva

38. Maria Elisabete Andrade Alves

39. Maria Teresa Faria Campanário

40. Mariana Cristina Andrade Omelas

41. Mariana Sofia Lima Marques

42. Martana Sousa Rodrigues

43. Mary Abreu Ribeiro

44. Miguel Ângelo de Aguiar Garanito Gouveia

45. Mónica Sofia Catanho Teixeira

46. Nuno André Alves Chaves

47. Nuno Miguel da Silva Machado Paixão

48. Nuno Miguel Pereira Andrade
49. PatríciaJosé Femandes Aveiro

50. Paulo jorge Pontes daLuz Perestrelo

51. Pedro Alexandre Melim Ferreira

52. Pedro Miguel da Silva Luz

53. Rafael Filipe Laranja Marques

54. Ricardo Jorge Santos Teixeira

55. Rosana Patrícia Silva Moniz

56. Sara Catarina Nóbrega de Barros

57. Sara Raquel Fernandes Abreu

58. Sérgio Miguel Simões Ferreira Neves

59. Susana ]osé de Sousa Ornelas

60. Tânia Faria Francisco

61. Tânia Rubina Castro Silva

62. Tãnia Sofia Santos Rodrigues

63. Tiago Filipe Andrade de Castro

64. Victor Hugo Sousa Roque

65. Vítor Eleutério Oliveira Vieira
66. Yítor Hugo Garcês Dória Farinha
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- Candidatos a excluir:

1. Anderson Adoneu de Araújo Rojas a)

2. André Miranda Camacho Vieira b)

3. Marco Duarte Marques Ferreira c)

4. Megan Beatriz Sousa Kennedy b)

5. Paula Cristina Femandez Ramos b)

6. Pedro Alexandre Leal Paulo Bexiga d)

7. Pedro Eduardo Castro Mendes c)

8. Rui Carlos Martins Tem-Tem c) * --

9. Sara Sofia Brasão Cruz b)

10. Sérgio Miguel Nóbrega Martins b)
11. Sofia Laura Martins Baptista b)

12. Teresa Raquel Moniz do Estreito b)
13. Yolanda Barreto Dias b)

a) Candidato excluído pelo facto do documento entregue referente à equivalência da licenciatura não
mencionar qual a área de formação conforme exigido no ponto 11 do referido aviso.

b) Candidato excluído por não ter entregado comprovativo da conclusão da licenciatura, e o
documento entregue não comprova a conclusão da mesma, conforme exigido nos pontos 10 e 11 do
aviso de aberfura.

c) Candidato excluído por não possuir a licenciafura em economia ou gestão, conforme exigido no
ponto 1L do referido aviso de abertura, nem uma habilitação literária adequada à área de formação
exigid4 tendo em conta o conteúdo funcionaVcarateúzação do posto de trabalho posto a concurso.

d) Candidato excluído por ter entregado/enviado o formulário de candidatura por correio eletrónico
depois de ultrapassado o prazo de entrega de candidaturas, conforme exigido no ponto 18 do
respetivo aviso de aberfura.

Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas,03 de maio de 2022

O Presidente
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Flávio F erreira Azevedo


